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AVISO
A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de 

contrato que esteja em desacordo com a RESOLUÇÃO SEGOVI Nº 84 DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Preço das publicações (centímetro de coluna)

Empresas Públicas, Fundações e Sociedades de Economia Mista do Município.................................................................................. R$          7,11

Terceiros (entidades externas ao Município)........................................................................................................................................... R$       140,38

Os textos para publicação devem ser apresentados em cd/pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura, 

acompanhados de uma cópia com assinatura e identificação do responsável. 

As páginas do Diário Oficial são formadas por três colunas de 08 centímetros. 

Informações e entrega/envio de matérias para publicação com o comprovante de pagamento, dirigir-se à Agência D.O. Rio – Centro 

Administrativo São Sebastião – CASS. Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova - Tel.: 2976-2284 ou encaminhar para o e-mail 

agenciado@ic.rio.rj.gov.br. 

Para reclamações sobre publicações utilizar os canais de comunicação acima (respeitando o prazo de até 10 dias da data da veiculação).
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_ _ _

DECRETO RIO Nº 53879 14 DE JANEIRO DE 2024

Declara Situação de Emergência no Município do Rio de 
Janeiro, em virtude da ocorrência de chuvas intensas, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, e

CONSIDERANDO que compete aos Municípios, na forma do art. 30, VIII, da Constituição Federal, promover o 
adequado ordenamento territorial;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, que institui a Política Na-
cional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC;

CONSIDERANDO o Decreto Rio nº 53.566, de 21 de novembro de 2023, que dispõe sobre a Governança das 
ações relativas a riscos, urgências e emergências, operacionalizadas nos domínios do Centro de Operações e 
Resiliência - COR, o qual, em seu art. 4º, IV, indica, como ação de enfrentamento às ocorrências de crises, ur-
gências e emergências, a resposta às ocorrências de média e alta severidade;

CONSIDERANDO o Decreto Rio nº 53.525, de 15 de novembro de 2023, que dispõe sobre os Estágios Opera-
cionais para situações de risco, urgência e emergência, no âmbito do Município do Rio de Janeiro, o qual, em 
seu art. 2º, classifica os Estágios Operacionais em cinco níveis de risco, sendo o Estágio 4, nos termos do in-
ciso IV, o estágio em que há impacto de elevada severidade na cidade, exigindo estrutura mais complexa de 
pronta resposta;

CONSIDERANDO que o Município do Rio de Janeiro entrou no Estágio 4 às 02:45h do dia 14 de janeiro de 2024, 
devido aos elevados acumulados pluviométricos em 24 (vinte e quatro) horas, com diversas ocorrências em an-
damento que provocaram impactos nas atividades de ordenamento, sobretudo na Zona Norte,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência no Município do Rio de Janeiro, em virtude da ocorrência de 
fortes chuvas, com elevados acumulados pluviométricos.

§ 1º Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem nas ações de respostas neces-
sárias a minimizar os efeitos causados pelas chuvas.

§ 2º Ficam autorizadas as autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil municipal, diretamente res-
ponsáveis pelas ações de resposta, a usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegu-
rada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano, de acordo com o estabelecido no inciso XXV, do art. 5º, 
da Constituição Federal.

Art. 2º Fica autorizado, para assegurar a contenção dos efeitos da Situação de Emergência declarada, o manejo 
de formas de intervenção estatal na propriedade, como a requisição administrativa, servidão administrativa, ocu-
pação temporária, entre outras.

Art. 3º Fica dispensada de licitação, na forma do inciso art. 75, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a celebração de contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta à Situação de 
Emergência, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários causados pela 
chuva.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos pelo prazo de noventa 
dias, admitida a prorrogação por igual período.

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2024; 459º ano da fundação da Cidade.
EDUARDO PAES

QUER SABER?
SEGUE A PREF
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